Emenda nº. 16 ao Projeto de Lei nº. 22/2003 (LDO).

Inclua-se no Anexo I - Planos e Metas para o exercício de 2004, no programa 007 – AÇÕES ADMINISTRATIVAS, o seguinte item.

Aquisição da área da antiga FEPASA, para construção de todos os Departamentos da Prefeitura municipal com Cultura, Educação, Biblioteca, esporte, etc.

JUSTIFICATIVA

Hoje a Prefeitura Municipal de Cordeirópolis vem tendo uma dispensa muito grande com alugueis, sendo que temos uma área do Estado abandonado que poderia ser utilizado para esses fins.

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 2 de junho de 2003. 
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